
-  E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  -

L I V R O  DE P O R T A R I A S

« P O R T A R I A NC 2-284 s

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena,: usando das atribuições que lhe sSo conferi - 
das por Lei,

R E S O L V E  ;

Conceder ao funcionário MOACYR LUIZ GIORDANI, / 
Tesoureiro-Chefe, padrão ^U”, lotado no Setor de Tesouraria do 
Departamento de Finanças da Prefeitura Municipal, 60 (sessenta) 
dias de licença para tratamento de saude, em prorrogação, con - 
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o nB 2607, / 
de 23 de setembro de 1974, que recebeu o seguinte despacho.: nDe 
ferido*1, face à informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*
P*M* de Lorena, 24 de setembro de 1974*

= CARLOSUUGfWIO MÁRCONDES 
a Prefeito Manipipai s

Registrada no Livro^^raprio do Setor de Servi - 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 24 de setembro de 1974.

CLOVrs DE BRITO VILELA « 
«Encarregado do Setor dâ  Serviços Gsraiss


